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Art. L". A SOCIEDADE Brasileita de Medicina Hiperb âtica, sob a abreviação de
SBMH, fundadal em25/02/1983, épessoa jurídi fins lucrativos, do tipo
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hiperbfuica.
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Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbárica:- SBMH

S 3". A SBMH poderá instalat, transfelir ou extinguil escritótios, sucursais e outlas dependências
em qualquer parte do teritório nacional.

S 4". É facultado à ÂBMH estabelecer parcerias corr ourrâs associações que tenham por objeto a
púttca da medicina hiperbárica.

S 5". É facultado à ABMH u';lizaro nome de fantasia Sociedade Brasileira de Medicina
SBMH.

Cnpírulo ll- Dos Osl¡rrvos E FtNALIDADEs .t'
...1

12021

Art.2"

I.

Ii.

A SBMH tem por objetivos e finalidades:

congregar os médicos dedicados à Nledrcina Hiperbárica no Brasil.

Promover a educação continuada dos médicos dedicados à Medicina Hiperbár.ica tanto sob
os aspectos científicos quanto aos aspectos de segurança, administrativos e éticos próprios
da atividade.

Realjzz;r cursos de formação básica e avançada em Medicina Hiperbárica para médi.cos e
outros profissionais de saúde interessados ou dedicados à Medicina Hiper.bárica,
dife¡21rr"tt,. ou por intermédio de sociedades credenciadas, parceiras ou acreditadas.

Promover e contlibui' p^ra 
^ 

informação e educação de profissionais de saúde e público
em geral nos aspectos da MedicrnaHipetrbâtica.

Promover e contribuir com estudos e pesquisas no âmbito da Medicina Hiperbárica.

Elabotar, ot;garttzar e reahzar, em âmbito nacional, o Exame de ,$alração/Suficiência pata
obtenção do Título de Qualificação em Medicina Hiperbárica, nos termos deste Estatuto,
do Regimento Interno, do Edital do Exame e demais normâs aplicáveis.

Estabelecer lntercâmbios e parcerias com outras associações profissionais ded.icadas à
Medicina Hiperbárica.

Promovet e divulgar eventos acadêmicos, científicos, educacionais e sociais que aglutinem
todos os profissionais dedicados a aspectos da lVledrcina Hiperbár.ica.

Colaborar com os órgãos governâmentais de regulamentaçã,o da saúde e do trabalho na
elaboração e na aplicação da legislação rclattvz à lVledicina Hiperbárica.

Colaborar com as instituições médicas (CFIVI, CRMs, ÄlvIB e outras) na elabonçã,o,
fiscaltzaçã'o e aplicação das regulamentações relativas ao exercício da Medicina Hiperbár.ica.

Estabelecer e manter relacionamentos acadêmicos e científicos com ouúas associ.acões e
instrtuições médicas dedicadas a outlas âteas damedicina.

Estabelecet e mânteÍ contato com autoridades civis e militares direta ou indir-etamente
rclaitonadzs com as atividades hiperbárìcâs e com as entidades governâmentais das áreas
de higiene, segurânça, medicina do trabalho e outlas) para colabo ração rccíproca riessa
atividade.

Ptomovet a drvulgação da medicina hiperb âÅca por todos os meios de comunicação
existentes, especialmente no tocante aos âspectos de seguranca, qr-ralidacle e ética.

Ptopor e apoiar programas e campanhas de dir.ulgação da medicina hiperbárica, em parceria
ou patlocinados por Órgãos, Entidades, Empresas e Insutuições do País e do Extedor.
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Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbárica - SBMH

XV.

XVI.

Fazer intercâmbio com entidades congêneres Nacionais e Estrangetas.

Estimular, apoiar e promover o aperfeiçoamento dos associados nas
hiperbáricas.

XV[. Realtzar eventos destinados a promoção, divulgação da lVledicina Hiperbári ca e zngariação
de recursos para custeio, manutenção, aquisição de equipamentos e outtos investimentos
da SBMH.

XVIII. F.ealtza4 incentivar, patrocinar e promover congressos, simpósios, debates, fóruns,
seminár'ios, conferências, cursos práticos e teóticos, exposições, publicações, treinamentos
em atividades da Medicina Hiperbárica.

XIX. Ptomover a edição e difusão de livros, revistas, boletins, áudio, vídeos, CDs, DVDs,
folhetos, cartazes e similares, berrr como produzn' e tealtzat progrâmas de rádio e televisão
que drvuþem e promovâm as atividades hiperbáricas.

X,Y. FiÍmar convênios ou contratos com Entidades Públicas e Pdvadas, nos mais diversificados
segmentos paraa promoção de eventos relacionados com as atividades hiper.báricas.

)LK. Organiza4notmalfzar e divulgar a atividade hiperbárica aos médicos, enfermeir.os e outros
profissionais do territótio nacional, nos aspectos de medicina do mergulho, trabalho em
ambientes pressurizados, oxigenoterzpiahiperbárica (OHB) e atividades correlatas.

XXII. Ptomovet eventos sociais, culturais, educacionais e na âtea de saúde junto à comunidade,
em conjunto ou não com entidades e órgãos púbücos e prirrados.

X.XI[' Defendet, emJvtzo ou fora dele, rndependentemente de prér,ia autonzação específica, os
intetesses de seus associados, inclusive medianre a propositura de medidas judiciais
coletivas em defesa e no interesse da medicina hiperbárica e desde que tais interesses
possam set caractetizados como coletivos, difusos ou individuais homogêneos e possam
beneficiar todos os que tabalham conl as atrvidades hiperbár.icas.

$ L". Para a consecução de seus objetivos e finalidades, a SBMH poderá recorrer à cooperação de
instituições congêneres e afins, inclusive com a filiação de âmbito nacional e internacional "ad
teferendum" da Assembleia Geral.

$ 2". Para desenvolver suas atividades e atingir seus objetivos e finalidades, a associação aphcarâ
integralmente suâs tendas, recursos e eventual resultado positrvo ou superárrit na manutenção e
desenvolvimento de seus objetivos instttucionais dentro do terdtório nacional, sendo vedada a
disuibuição de qualquer parcela do seu patnmôruo ou de sua rend,a, a qualqr-rer título e a qualquer
pessoa.

S 3".À SBMH são vedadas manifestações de carâter político-partidário, reJigioso ou quaisquer
outras que importem dissensões ideoiógicas entre seus associados.

$ 4". ,\os membros da Diretoria e de outtos órgãos da SBIVIH, assim como de qualquer pïeposto,
representânte, mandatár'io ou associado da SBMH, é vedado tomar parte em manifestações
político-patttdâna ou religi6s2 em nome da SBMFI.

,/"
Cnpírulo lll- Dos Assoclnoos: CATEGoRTAs, ADMtssÃo, DEw¡ssÃo, DIR¡lros E DEVEREs. ExclusÃo.

A-tt. 3". ,{ SBMH é constituída por núrmero illnitado de associados, independentemente de
nacionalidade, taça, sexo, teligião, classe social ou política, admitidos na forma Jeste Estatuto.
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Estatuto da Sociedade Brasileita de Medicina Hiperbárica - SBMH

S 1". Os associados, mesmo no exercício de cargo diretivo, consultivo, de comissão, de
departamento ou outto, não ondetão solidár'ia nem subsidiariamente pelas obr.igações
assumidas pela ,\BMH, salvo se atuaïem com excesso de mandato ou com abuso ou desvio de
poder.

S 2". ,\ SBMH não remunera de forma direta ou indileta, não distlibui superávit ou resultados,
nã'o autoriza pat;ttctpação nas suas rendas, nem concede vantâgens ou benefícios, direta ou
inrlits¡2lTtsnte, a seus associados, mesmo quando no exercício de cargo dir.etivo, consultivo, de
comissão, de departamento ou outlo, eleuvó ou por indicação.

$ 3'. Todo e qualquer cliteito, prerrogativâ, \rantagem ou benefício outorgado aos associados da
ABMH pertencentes à categoria sujeita a pag mento de anuidade, somente poderão ser exercidos
por associado que esteja adimplente, nos termos deste Estatuto, salvo as exceções nele estipuladas.

S 4". A qualidade de associado é intransmissível.

$ 5". Os associados integrantes da Diletoria, Conselhos, Comissões, Departamentos, Regionais e
outros ótgãos da SBMH representarão a SBMH no âmbito de suas atribuições e competências
estatutárias e regimentais; os demais associados só poderão representil oficialmente a SBMH,
nacional ou internacionalmente, por meio de documento e/ou instrumento
Presidente da,\BMH e no âmbito dos poderes delegados e/ou outorgados.

outorgado pelo

Art. 4".

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

vli.
VIII.

IX.

Art. 5".

requisitos

I.

II.

Ser médico inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM.

Ser Associado Efetivo da SBMH há pelo menos 2 (dois) ânos ou há pelo menos 1 (um)
ano se provâla conclusão de Residência Nlédica com esturdo ern N,Iedicina Fliperbárica
olr provâr a conclusão de curso de pós-graduação lalo se n¡u em Medicina Fliperbárica
chancelado pela SBMH.

Estat adimplente há pelo menos os 2 (dois) írltimos ânos consecutivos, se associado há
2 (dois) anos ou mais.

Ter exercido a atividade de Medicina Hiperbár'ica supervisionada por um Ässociado
Titular por pelo menos 2 (dois) anos, sendo dispensado dessa exigência se,
alternativamente: a) plovar a conclusão de Residência Nlédica com estudo em lvledicina
HipeÍbática ou; b) Pro\¡âr a conclusão de curso de pós-graduação lato sensttem lVleclicina

Págrna 4 de 28

Os A.ssociados se dividem em nove categorias:

,\ssociado Titular

Associado Efetivo

Associado Fundador

'\ssociado Honorário

,\ssociado Emérito

Associado Benemérito

Ässociado Aspirante

Âssociado AfiLiado

Âssociado Institucional /"

Poderá associal-se como Associado Titular o nrédico que cumpr.ir os seguintes

ilL

IV.



Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbárica - SBMH

Hiperbárica chancelado pela SBMH ou; c) pïo\rar a conclusão de pós-graduacão stricto
sensa (nesttado ou doutorado) com estudo na á.rezt de Medicin a Hiperbâtica.

V. Gozar <le bom conceito morâl e social na Comunidade.

VI. Não estar respondendo processo naJustiça Comum pelaptâttca de crirrre doloso e ou
hediondo,

VII. Não estar cumprindo pena, em tegime semi-aberto ou condicional, pela prâttca ð,e

crime doloso e ou hediondo.

Vru. Declarar expressâmente que se compromete e se obriga a respeitar e cumprir o
Estatuto, o Regimento Interno e os dernais âtos emanados da Diretoria e da Assembleia
Geral da SBMH.

Patâgtalo Único. A cdtélio do Conselho Consultivo de ex-Presidenres da SBÀ4FI, poderão ser
nomeados como Associados Titulares, médicos que tenham conclusão com aprovação em curso
de pós-graduzção slriclo sensil com estudo (dissertação, tese ou equivalente) na ârea de Medicina
Hiperbárica (mestlado ou doutotado) e sejam reconhecidos corrro detentores de "Notódo SabeL,,
em Medicina Hiperbárica.

Art. 6". São direitos do Associado Titular:

I. Ter acesso furestrito ao site da SBMH.

VI.

VII.

VIII.

IX,

x.5 6

0äcial de Registro de Titulos e

XIil

XIV.

XV.

XVI.

liltcROti¿MD N0

Civil de Pessoa JurÍdica

/2021

II.

III.

IV.

V.

X.

XI

Ter descontos em eventos promovidos pela SBMH.

Votar e ser votado para os cargos eletivos da SBNIH.

Participar das Assembleias Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz e voto.

P.ealtzar consultas e avaliações de oxigenoterapia hiperbárica em cLínicas clc mcclicina
hipelbárica sob responsabilidade técnica de Ässociado Titular.

Ser Responsável Técnico @T) de Clínica de oxigenoterapia Hiperbárica (oHB).

Conduzil tratamento de acidentes de mergulho.

Ser responsável por uabalhos sob ar comprimido/mergulho.

Ptesidir e participar de comissões da SBMH em geral e com exclusividade da Comrssão
de Exame de Avaliação.

Representar a SBMH no país ou rlo extelior por expressa e formal delegação da
Diletoria.

Convocat assembleia geral extraotdtnâùa mediante reqr,rerirnento subscrito por, no
mínimo, 1 /5 (um quinto) dos,A.ssociados'l'itulares.

Examinat, na sede da SBMH, os seus livros e documentos contábeis, mediante prévia
solicitação escrita à Diretor.ia Executiva.

Administrar departamento, discþlina, servico, seção ou setor da SBMH par¡ o qual for
rndicado e ser qualificado para orientar estágio ou residência na especialidade.

candtdatar se a bolsas de estudos e prêmios distribuídos pela SBMH.

Requer atestado ou cettificado de qualificação profissional a ser expedido pela SBlViH.

Solicitar orientação e assistência quaflto as matérias que enrrolrrarn defesa da classe.

XII.
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XVru,

XIX.

X.Y.

X,XI.

X.XII.

X.XIII.

Art. 7".

I.

VII.

Art. 8".

tequisitos:

I,

II.

Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hipetbárica - SBMH

XVII. Ser informado, por meios eletr'ônicos ou outl'os, de consultas ou deliberações da SBMH
que envolvam atividades hiperbáricas.

A.ptesentar uabalhos nas reuniões científicas e tomar parte nos debates.

Receber publicações enviadas peliodicamente para todos os associados.

Participar de iniciativas e progrâmas culturais da SBMH.

Frequentar a sede e participar de reuniões sociais promovidas pela SBMH.

Solicitar orientação técnica ou tecnológica nas âteas d.e especiaJidade.

Patucipar de levantamentos, pesquisas, programas de controle de qualidade e ou
promovidos pela SBMH.

X'XN. AssistlÍ e opinar, se solicitado for, em reuniões da Dtetoria, porém, sem direito a voto
e obedecendo às nolmas estabelecidas para as reuniões de conformidade com o
disposto neste Es._tátuto e no Regrmento Interno.

II.

ilI.

IV.

V.

VI.

São deveres do Associado Titular:

CumpdÍ e fazet cumprir o disposto neste Estatuto, no Regimento Interno e nos atos
administlativos emanados da Diretoria e de outïos órgãos da SBtvIH.

Pagat regularmente a anuidade cobrada dos associados, de acordo com â sua categoria,
não podendo exeÍcer o dileito de votar e ser votado em câso de inadimplência.

Colaborar paï^ o bom desempenho dos órgãos dtigentes da SBNIH, acatando suas
decisões.

Ze\ar pelo patrimônio e pelo bom nome da SBMH, presugiando suâs irriciarivas e
contribuindo p^r^ o seu eflgrandecimento.

Denunciar por escrito junto à Diretoria da SBNIH as infiações cometidas poï
associados ao Código de Ética e ao Estaruto da SBMH.

Denunciar junto à Ditetoria associado que não tenha conduta pautadapor princípios
motais e éticos compatíveis com aboaptâttca das atnidades da N,iedicina Hrperbárica.

colaborar, dentro das possibilidades, com os órgão9 de difusão da SBMH.

Poderá associar-se como Associado Efetivo o médico que cumpïir os seguintes

ser rnédico inscrito no conselho Regional de Medicina - GRNI.

Àpresentar proposta para admissão dir-igida à Direto rta dz SBMH, com a sua
qualificação completa (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, número da cédula
de identidade, número do cPF, endereço), número do telefone fixo e móvel, e-mail e
02 (duas) fotografias 3x4 e instruída com documento que comprove sua formação
acadèmica e registto profissional, além de outros exigidos pela Direção.

Âpresentar Certificado de Conclusão de Curso chancelado pela SBMH com no mínimo
40 (quarenta) horas em MedicinaEtperbâtica.

,\presentar Cetificado de Curso em Acluønced Cat"clioaasutlar Life Stpþorr (ACLS),
atuahzado ou especialidade ou Título de Especialidade Médica ou Residência iVlédica
com folmação em atendimento â casos críticos.

III

IV
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Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicirra Hiperbárica - SBMH

Ter efetuado 25 (vinte e cinco) consultas lruciais ou de reavahação, comprovada por
,{.ssociado Titular.

VII

Tet rcaltzado um mínimo de 100 horas de estágio em acompanhamento a pacientes em
cãmaras mono ou multþlace, supervisionado por um Associado Titular.

Obter aprovação em Prova de Avaliação em Medicina Hiperbárica aplicad a peIaSBMH
durante os seus Congressos ou Fóruns, considerando como nota mínima a definida no
Regimento Interno ou '\to da Direção, o que lhe darâ o direito de obtenção do Título

VIII.

IX.

de Qualificação em Medicina Hiperbárica.

Gozat de bom conceito moral e social na

Não estar respondendo processo na Jr-rstiça Comum pela prática de crime doloso e ou
hediondo.

Não estar cumprindo pena, em regime semi-aberto ou condicional, pela prâttca de
cdme doloso e ou hediondo.

XI. Declarar expressamente que se compromete e se obrþa a respeitar e curnprir o
Estatuto, o Regimento Intetno e os demais atos eman dos da Diretoria e da Assembleia
Geral da SBMH.

Patâgtafo Único. Não será reconhecido o eventual estágio em clínicas de medicinahrperbâùca
pâra cumprimento de requisito pa,rar- categolia'A.ssociado Efeuvo e que não observe âs normas
deste Estatuto e do Regimento Interno.

A.tt. 9". São diteitos do Associado Efetivo:

VI.

a
o

a^*,,-;l^r^

I.

II.

ilI.

IV.

V.

VI.

vII.

VIII.

Art. 10.

Ter acesso ilrestrito ao site da SBMH.

Ter descontos em eventos promovidos pela SBMH.

Votar pâra os cârgos eletivos da SBMH.

Particþar das Assembleias Ordinârias e Extraordinárias, com direito a voz e \/oto.

Tf:"balhzf em clínicas de medrcina I'tiperbârica sob responsabilidade técnica de
Associado Titular.

Participar de comissões da SBMH, sob Presiclência de ,{ssociaclo Tìtglar, exceto da
Comissão de Exame de,$aliação.

Convocar assembleia geral extraotdtnâtiz mediante requerimento subscrito por, no
mínimo, 1,/5 (um quinto) dos,\ssociados Titulares e 1/5 dos Âssociados E,fetivos.

Todos os direitos do Âssociado Titular elencados nos incisos XIV a X.XIV do art. 6".

São deveres do Associado Efetivo todos os deveres do ,A.ssociado Titular

kt.12. O Associado Honorátio é o associado da categoria Fundador ou Titular que
tenha prestado relevantes serviços à Medicina Hipelbárica, assirn reconhecido pela Diretoria da
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elencados nos incisos I a VII do aft. 7".

Art. L1. O Associado Fundadot é o(a) médico(a) que participou da assembleia geral de
constituição e fundação da Associação Brasileira de Medrcrna Hiperbár.ica - SBIVIH e assinou a,\ta
da ,\ssembleia Getal datzda de vinte e cinco de ferrereiro de mil novecentos e oitenta e ftês
Q5/02/t993) e tem os mesmos dteitos e deveres do Associado Titular.



Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbárica - SBMH

ABMH, seja em tazã,o de destaque pessoal em atividades hiperbálicas ou poï noróÍio saber
científico com efetiva contribuição à Medicina Hiperbárica e tem os mesmos dileitos e deveres do
Associado Titulat. O Associado Honorário é isento do pagamento da anuidade cobrada dos
associados.

Art. 13. O Associado Emédto é o associado da categoria Fundador ou Titular, que tenha
completado 70 (setenta) anos de idade e que tenha contribuído de forma relevante e ininterrupta
para com a SBMH, nos últimos 10 (dez) anos, assim reconhecido pelo Conselho Consultivo da
SBMH; e também aquele que, por doença ou acidente, tenha ficado inválido, devidamente
comprovado por laudo médico.

$ Único. São direitos do Associado Emérito, além daqueles específicos de sua
origem (Fundador ou Titular):

Ter acesso grâtuito âos eventos promovidos pela SBMH

Ser dispensado do pagâmento da anuidade da SBMH.

m. Ter seu nome divulgado no site da SBMH como Associado Emérito.

Art. 14. O Associado B"rr.*é, ito é apessoa física ou jurídica que tenha prcstaclo senriços
de excepcional valot ou que tenha efetuado doação de bem ou de dinheir-o em valor elevado para
a SBMH, assim teconhecido pela Diretor.ia da SBMH.

Art. 15. Poderá associar-se como Associado Aspirante o médico que cumprir os seguintes
requisitos:

I. Ser médico inscdto no Conselho Regional de Medicina - CRM.

[. Apresentar proposta para admissão duigida à Diretoúa da SBMH, coÍì a sua
quahficaçã'o completa (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, número da cédula
de identidade, número do CPF, endereço), número do telefone fixo e móvel, e-mail e
02 (duas) fotografias 3x4 e instruída com documento que comprove sua formação
acadêmica e registro ptofissional, além de outros exrgidos pela Dir.eção.

III. Apresentar Certificado de Conclusão de Curso chancelado pela SlltvIH com no mínimo
40 (quatenta) horas em Medicina Hiperbárica, com nota mínima de aproveitamento
ftxada no Regimento Interno da SBMH.

IV. Gozar de bom conceito rrroral e social na Comunidade.

V. Não estat respondendo processo naJustiça Comum pelapúttca de crime doloso e ou
hediondo.

Declarar expressâmente que se compromete e se obriga a respeitar e cumpdr o
Estatuto, o Regrmento Interno e os demais atos emaflados da Dretoria e da Assembleia
Geral da SBMH.

I.

II I 5

tut. 16.

I.

II.

m.

São direitos do Associado Aspirante:

Ter acesso ilrestr.ito ao site da SBNIH.

Ter descontos em eventos promovidos pela SBMH.

Participar das Assembleias ordinârias eExuaordrnárias, com direito 
^\roz.
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Art. 19.

I.

II.

III.

e

Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbárica - SBMH

IV. Tra,balha; em clínicas de mediclna hrperbárica sob responsabiTdade técnica de
,\ssociado Titular.

V. Participat de comissões da ABMH, sob Presidência de Associado Titular, exceto da
Comissão de Exame de Avaliação.

VI. Todos os diteitos do Associado Titular elencados nos incisos XIV a X,XIV do art. 6".

Att.I7. São devetes do Associado Aspirante todos os deveLes do Associado Titular
elencados nos incisos I a VII do att.7".

z

Ð

Art. 18. Podetá associar-se como Associado Afiliado o(a) enfermeiro(a), o(a) profissional,
o(a) estudante ou o(a) militar vinculado à ârea da saúde ou a atividade de mergulho, oxigenoterapia
hiperbár{ca ou trabalho sob pressão, tanto em âmbito nacional quanto internacional, que .omprir.
os seguintes requisitos:

I. ,\presentar proposta para admrssão dirigida à Duetoria da SBIVIH, com a suâ
qualtficação completa (nome, nacionalidade, estado civil, profissào, número da cédula
de identidade, número do CPF, endereço), número do telefone fixo e mór.el, e-mail e
02 (duas) fotografias 3x4 e instruída com documento que comprove sua formação
acadèmica e registro profîssional, além de outros exigidos pela Direção.

il. Inscrição regular no Conselho de F-iscahzação de Atividades Profi.ssionais, quando
aplrcâveI.

ilI. Gozt de bom conceito moral e social na Comunidade.

IV' Não estat respondendo processo naJustiça Comum pela prática de cr-irne doloso e ou
hediondo.

V. Não estar curlplindo pena, em regime semi-aberto ou condicional, pela prática de
crime doloso e ou hediondo.

VI. Declarar exptessamente que se colTrpromete e se obriga a respeitar e curnprir o
Estatuto, o Regimento Interno e os demais atos emanâdos da Diretoria e da Assembleia
Geral da SBMH.

São direitos do Associado Afiliado:

Ter acesso ao site da SBMH.

Paticþar das Assembleias ordinâÅas e Extraordinárias, com direito 
^voz,

Ter descontos em eventos promovidos pela SBNIH, enquanto estudante de curso de
graduaçã.o, devidamente comprovado e em exercício.

candidatar-se a bolsas de esrudos e prêmros distribuídos pela SBNIH.

Administrar departamento, serwiço, seção ou setor da SBMFI pâra o qual for indicado
e seja técruca e legalmente quahficado, obsen adas âs noïmas cìcstc Þlstatuto e do
Regimento Interno.

Solicitar orientação e assistência quanto as matédas que enrrohram defesa da atividade
hipetbár'ica.

Ser informado, por meios eletrônicos ou outros, de consultas ou deliberações da SBMH
que envolvam atividades hiperbáricas.

Receber publicações enviadas periodicanrente para todos os associados.
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IX. Paticipar de iniciatrvas e programas culturais da SBMH.

X. Frequentar a sede e partlcipar de reuniões sociais promovidas pela SBNIH.

XI. Solicitar olientação técnica ou tecnológicâ nas áreas de especialidade.

XII. Particþar de levantamentos, pesquisas, programas de controle de qualidade e outros
promovidos pela SBMH.

fut.20. São deveres do Associado Afiliado:

I. Cumprir e fazer cumpdr o disposto neste Estatuto, no Regimento Interno e nos âtos
administrativos emanados da Diletoria e de outros órgãos da SBMH.

II. Pagar regularmente a anuidade cobrada dos associados, de acordo colll a sua categoria.

lil. Coiaborar para o bom desempenho dos órgãos duigentes da SBN¡IH, acatando suas
decisões.

IV. Zelarpelo bom nome da SBMH, prestigiando suas iniciativas e contriburndo para o seu
engrandecimento,

V. Colabomr, dentro das possibdrdades, com os órgãos de difusão da SBMH.

Art.2l, Poderá associar-se como Associado Institucional a pessoa jurídica com atuação
na âtea da Medicina Hiperbálica, regularmente constituída em território nacional e que requerer,
por seu rePlesentânte legal, admrssão ao quadro de associados, obseLwando as disposições
normativas de ordem regimental.

Att,22. São direitos do Associado Institucional:

I. Ter acesso ao site da SBMH.

II. Solicitar orientação e assistência quânto âs matédas que envolvam defesa da atividade
hiperbárica.

III. Ser informado, por meios eletrônicos ou outros, de consultas ou deliberacões da
,\BMH que envolvam atividades hiperbáricas.

IV. Receber pubhcações enviadas periodicamente para todos os associados.

V. Pamcipar de iniciativas e programas culturais da,\BMH.

VI. Frequentar a sede e participar de reuniões sociais promovidas pela SBÀ4H.

VII. Solicitar orientação técnica ou tecnológica nas áreas de especialidade.

VIII. Patticipat de levantamentos, pesquisas, progrâmas de controle de qualidade e outros
promovidos pela,\BMH.

Art,23. ' São deveres do Associado Institucional:

I. Cumprir e fazer cumpdr o disposto neste Estatuto, fl.o Regimento Interno e nos atos
administratrvos emanados da Diretoria e de outros órgãos da SBMH.

il. Pagt tegularmente a anuidade cobrada dos associados, de acordo com a sua categor.ia.

III' Colabotar p^ra o bom desempenho dos órgãos dirigentes da SBMH, acatando suas
decisões.
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IV. Zelarpelo bom nome da SBMH, pres';gi2¡do suas iruciativas e contribuindo para o seu
engrandecimento.

v. colaborar, dentlo das possibilidades,*;om os ór:gãos de difusão da SBMH.

Att,24. Qualquet associado poderá se tetirar (demitir) do quadro social da SBMH,
mediante solicitação por escrito à Djretoria da SBMH, rndependentemente de motivo.
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aArt.25.

I.

Setá excluído do quadro social da SBMH o associado que:

Ptattca4 com culpa ou dolo, qualquet ato conîátio aos interesses e à consecução do
objeto social e das finalidades da SBA4H.

Ptaticar, com culpa ou dolo, atos ou condutas gïaves que possam caractettzat lusta
causâ em nzão de comprometet a ftnaltdade, a digrudade e o prestígio da SBMH.

Atentar contra a reputação ou o patnmônio da SBMH.

Cometer tnftação éld.ca grave, assim julgada pelo órgão competente do Conselho
Regional ou Federal da categotz.

For condenado pela ptâttca de cnme doloso, com sentença tr.ansitada em julgado na

Jusuça Comum.

For reincideflte na pena de suspensão, em período inferior a 12 (doze) meses.

For inadimplente em 3 (três) ou mais anuidades, consecutivas ou nào, no período dos
últimos 5 (cinco) anos e, após notificaçáo formal de exclusão, não efetuar o pagamento
rto pt¿,zo de 30 (trinta) dias, 

^ 
coÍrte¡ï da data de recebimento da not_ificação.

VIII. Vier a falecer

II.

ilI
IV

V.

VI.

VII.

S 1". Será assegurado ao associado excluído o conftaditório e aampla defesa.

S 2". O associado excluído poderá, após 2 (dois) anos de sua exclusão, requereï sua readmissão
ao quadro de associados da SBMH e a Diletoriapoderâ ou não deferir o pedìdo.

Cnpírulo lV - Das Pe¡¡¡rronoes E Do pRocEsso DtsctpLtNAR .,.

Att.26. O associado, segundo a natureza e a grar.idade do ato pt;attcado, ficatâ sujeito às
penalidades seguintes :

I. Advetência verbal.

il. Advertência escdta.

III. Suspensão.

IV. Exclusão.

$ Único. Quando ^ 
fl^turez^ ou gravidade do ato justrficar, a Dir.etor.ia da SBN{H poderá

apltcat; a pena mais grave, sem observar z gtadação enunciadâ, sempre assegurando ao asùciado
infrator o contraditório e a ampladefesa,

Ltt.27. A pena de advetência vetbal será aplicada quando o associado:

I. Promover discórdia ou tumulto entre os associados.

il. Dtfatnat ou caluniar qualquer associado.
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Ãtt.29.
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Fazer uso indevido de equþamentos e instalações.

Desacatar associados que ocupam cargos na Di-etor.ia e outros órgãos da SBMH.

A pena de advertência escdta será aplicada quando o associado:

For reincidente nâ pt;âttca de qualquet dos atos objetos da pena de advertência verbal,
em período inferior a 2 (dois) meses.

Provocar brþa com outro associado.

'\ pena de suspensã,o serâ aphcada, por pïe'zo não superior a 4 (qantro) meses,
quando o

I. Fot reincidente na ptâttca de qualquer dos atos objetos da pena de advertência escrita,
em período inferior a 2 (dois) meses.

iI. Causar danos de forma dolosa ao patrimônio da SBIVIH.

m. Abandonar, sem justa câusa, o cargo ou função p^ï^ o qual foi eleito ou nomeado.

IV. Plm;:úcar zto atentatír-io à moral e/ou aos bons costumes.

V. Prestar faltas declarações à Diretoria ou perante a Assembleia Geral.

fut. 30. ,\ pena de exclusão será aphcadz nos casos cJo artigo 25.

Art. 31. A denúncia de fato típico e/ou conduta faltosa deverá ser dirigida ao ptesidente da
Diretolia da SBMH e conter o(s) nome do(s) autor(es) do fato/condutâ, suâ descrição e dinâmica
da ocomência, a 'ndtcação 

das provas e das testemunhas, se for o caso, e outlas informações
televantes, além do nome e assinatura do denunciante.

S 1". '{ denúncia porletâ ser feita por associado, nos termos do Estatuto, por membro da
Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal.

S 2". Recebida a denúncia, a Diletolia decidirá se arquiva ou instaura o processo disciplrnar.

Att.32. Instaurado o processo disciplinar, o acusado será notificzd.o para, querendo,
apresentar defesa escrita à Diretorìa da SBMH, no praLzo de 15 (qurnze) dias úteis.

Art. 33. Da decisão proferida e fundarrren tad,a caberítr''J..rrr,r, tt() pr^z'>dc 15 (c¡"rinzc) dias
úteis, ao Conselho Consuitjvo de ex-presidentes.

S 1". Nos casos de imposição de pena de advertência verbal, advertência escr.ita e suspensão, ou
exclusão por inadimplemento, a decisão do Conselho Consuhvo é defirutrva e irrecorríve1.

S 2". Nos casos de imposição de pena de exclusão, exceto exclusão por inadimplemento, da
decisão do Conselho Consultivo caberâ recurso, no pr^zo de 15 (quinrE din. úreis,; Assembleia
Geral Extraordinár'ia convocada em até 30 (tlinta) dias e especialmËn rc paràeste fim. A decìsão da
Assembleia é definitiva e irrecordvel.

Art. 34. No caso de aplicação de pena de exclusão, exceto exclusão por inadrmplemento, a
Diretoria farâ o comunicado da mesma ao Conselho Regional e Federal de Medicina ou outros
conselhos de Profissões aplicáveis, pâra as medidas cabíveis.
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Art.35.

I.

lI.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

São órgãos da SBMH:

,A.ssembleia Geral.

Diretoda

Conselho Consultivo

Conselho Fiscal

Comissão de Ética e Defesa Profissional

Comissão Eleitoral

Comissão de Exame de Avaliacão

Departamentos

SeçÃo l- Dn Ass¡¡uelela Gennl

Art. 36. ,\ Assembleia Getal é. o 619ã,o deliberativo máxirno da SBMH e será consutuído
por todos os associados das categorias: titular, efetivo, fundador, emérito e aspir-ante.

Att. 37. As Assembleias Gerais serão Ordrnárias ou Extraordinárias, confor me 
^ 

nattrïeza

_,.dos assuntos a serem tratados e poderão ser realizadas presencialmente ou por meio de ambiente
eletrônico, a critério da Diretoria.

S 1". Somente em ,\ssembleia Geral poderão ser aprovadas ou não as contas da Diretorìa.

S 2". A reahzação das Assembleias em ambiente eletrônico será regulada em ato normativo
expedido pela Diretoria e disciplinarâ a otganizaçã,o, a ftscahzação, a apuação e a diwulgação do
testrltado e assegurará acesso único e individuahzado de cada sócio à urna eletr.ônica em caso de
votação, com login e senha individualizados e protegidos por crþtografta d,e alto nível e/ou
tecnologia de certificação que gara;fita:n' autenticidade e auditorin dor ator.

Art. 38. A Assembleia Getal Ordinária (AGO) será convoc ada e reahzada 01 (uma) vez
poï ano, atê o dia 30 de abtil. de cada ano, pareti

I. Tomar âs coritas da Diretoria da 'A.BMH do exercício findo em 31 de dezembro do ano
anterior e deliberar sobre o balanco patnmonial e o superár'it ou déficit apresentado,
instruído com o Parecer do Conselho Fiscal.

il. Ouvir os pareceres dos demais Órgãos da ABMH que quiserem se pronunciar ou que
forem convidados a se manifestar.

III. Decidir sobre os assuntos relacionados aos Congressos e Fóruns.

Art.39. A Assembleia Getal Extraordinária (AGE) será convocada a qualquet tempo,
nos termos deste Estatuto,paraanalisar e deliberar sobre qualquer âssunto da ordem do dia e sobre
as seguintes maténzs de sua competência exclusiva:

'{lteração do Estatuto. '

,\lienação ou aquisicão de bens imóveis, com ou sern ônus, encârgo, cláusula de
condição ou restrição.

AatoÀzação pàra contÍatação de empréstimos, financiamentos ou obrigações que
comprometam, isolada ou cumulativamente, mais de 3Oo/o (ttnta por cento) da receita
média mensal da SBMH nos úlrimos 12 (doze) meses.
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Art. 43. A mesa dos trabalhos da Assembleia Geral será composta por um presidente e
um Secretário escolhidos por aclamação entl'e os associados presentes com clir-eito de voto, sendo
facultado a quem presidi-la convidar outras pessoas para assessorá-lo.

S 1". O Secretário deverá lavrat z Ata da Assembleia e asslná-la juntamente colrl o presidente.

S 2". Para produzir efeitos contla terceiros, a Ãta da,\ssembleia deverá ser registrada no Catório
competente.

S 3". Não poderá presidir ou secretariat a '\GO nenhum membro integrante da Diretoria ou do
Conselho Fiscal, quando a pauta for a tomada de contas e a deliberação sobre a aprovaçã.o ou não
das mesmas.

N

Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbárica - SBMH

IV.

V.

VI,

Destituição de associados que exerçam funções ou cargos na Diretoria, Conselho
Consultivo, Conselho Fiscal, Comrssão de Ética e Defesa Profissional ou Comissão
Eleitoral.

Aprovação de reformas, construções, aquisição de equþamentos e outr.os, que
comprometam, isolada ou cumulativamente, mais de 300/o (ttnta por cento) da receita
médra mensal da,\BMH nos últimos 12 (doze) meses.

Confirmação, modificação, suspensão e/ou revogação de deliberações e acordos
ft'mados pelo Presidente da Diletolia que refogem às suas competências estatutár.ia.

Delibetação sobre a anuidade a ser paga pelos associados.

Dissolução da SBMH.

z
J

0
a

VII.

VIII.

fut. 40. ,\ convocaçã"o da Assembleia Geral fat¡-se-âpor notificacão pessoal do associado
por correio eletrônico (e-mail) ou por caÍtz, com recibo de entlega, com antecedência mínima de
10 (dez) dias.

S 1". No Edital de Convocação da Assembleia deverá constar, no mínimo, o tipo da assembleia,
o local, o horário, a data, o assulìto, e caso nãohaja "quórum", o horár.io da segoìda convocação.

S 2". Ptesume-se váhdo, para todos os efeitos legais, a comunica ção pat;a o endereço eletrônico
ou fisico constânte do cadastro do associado na SBMH, aincla que não tenha recebido em razã"o d,e
mudança temporâúa ou definitiva do endereço não ter sido devidarnente comunicada à SBMH.

Art. 41. A convocação de Assembleia Geral por associados, pelo Conselho Consultivo ou
pelo Conselho Fiscal, nos tetmos deste Estatuto, seLá endereçada ao Presidente da Diretoria, sob
protocolo, contendo os nomes e as assinaturas dos peticionários, a oLd,em do dia e o(s) mouvo(s)
de sua convocação, obrigando-se o Presidente a convocá-la no pz^zo máximo de 30 (trinta) d.ias da
data de protocolo, sob pena de responsaï>útzaçã.o.

Art,42. 
- / A instalação da ,\ssembleia Geral, em pnmeila convocacão, far-se-á com a

presença da'matoria absoluta dos associados com direito de voto; e, em segunda ànvocação, 1

(uma) hora depois, com a presença de 1/3 (um terço) de associados com dir.eito de voto.

fut.44. ,\s delibetações serão tomadas por decisão de 2/3 (dois terços) dos associados
presentes na Assembleia instaladâ nos tetmos deste Estatuto.

S_1". Somente podetâ ser objeto de deliberação as matérias especificadas na ordem do dia e no
edital de convocação.

S 2". O 1". Tesoureiro apresentará ao PtesiCente a relação dos associados presentes, por
cztegotia e com situação finzncéta regular, a frm de afett o exercício do direito de voto.
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S¡çÃo ll - Dn D¡RrroRl¡

Art. 45. A Diretoria é o 619ão de gestão executiva da SBMH, composta de:

I. Presidente.

il. Vice-Presidente.

III. 1.". Secretário.

IV. 2". Secretário.

V. 1.". Tesoureiro.

VI. 2". Tesour.eir.o.

VII. Diletor Científico i
S 1". Todos os membros da Diretoria serão eleitos pelo período de 02 (dois) anos pela
,{ssembleia Geral especialmente convocâdaparaeste fim, com direito a reeleiçãà, umauticavez
consecutlvâmente p2fa o mesmo cargo.

S 2". Os membros da Diletot'ia exercerão suas funções gratuitamente, sem dteito a qualquer
tlpo de rernuneração ou parucipação nos superávits ðr, rendas da SBMFI, apli.ãndå-s.
integralmente o disposto no art. 3"., S 2". deste estãtuto.

fut.46. Compete à Diretoria: ,,/'

I. cumprir e razet cumprir o Estatuto e o Regirnento Interno da SBMH.

II' Elaborat e executar o otçamento anual e o program a anualde atividades, nele incluindo
cul'sos, simpósios, fóruns, congressos e outlos eventos.

ilI' Desenvolver atividades e esttatégias que possibilrtem 
^ 

cotTÇrettzzrçào dos objeuyos da
SBMH.

/2021

XI.

XII.

xiII.
XIV.

0licial

Civil
Registro

Pessoa
Títulos
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V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

Administrar a SBMH, executando todos os atos de gestão que se ltzeremnecessários
ao fiel cumplimento do mandâto outorgado pela,\ssembleia de associados.

ContÍatar serwiços ou funcionários e demiti-los, fixando-lhes a rerruneracão.

Orçar, regulat e zutotizat despesas e receitas da SBMH.

Elaborar os Atos Normativos que se fizetemnecessários.

'\dministrar o patrimônio geral da SBMH.

Executar as decisões aptovadas em Asserlbleia Geral Ordinária ou Extraor dtnâtía.

Administrar os cutsos ministrados ou mantidos pela SBN{H, supen.isionâr os culsos
executados em parceria com â SBMH e homologar o conteúdo científìco dos mesmos.

Manter escrituração de teceitas e despesas da SBtvIH em li\¡ros revestidos de
formalidades, câpazes de assegurar sua exatidão.

Cúar e extinguit comissões e departamentos e fixarlhes atribuições e competências.

Norrrear e destituir membros de comissões e departamentos.

Organizat e realtzar pedodicamente, preferencialmente nos Congressos e Fóruns
orgatizados pela SBMH, a Prova de Ävaliação de conhecimentos em Medicina
Hiperbárica.
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Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbática - SBMH

Fixar requisitos de inscrição e aprovaçã.o nas Provâs de r\valiação de conhecimentos
em Medicìna Hipelbárica.

XVI' Outorgar o Título de Qualificação em Medicina Hiperbárica para os que
aprovados na Prova de,A.valiação, nos termos do Regimento Interno da SBMH.

Decidir sobre as propostas para adrrrissão de novos associados, bem como sobre as
penalidades a serem rmpostas e a exclusão de associados, nos termos deste Irstatuto.

,A.presentar plopostas paîz- 
^ 

Assembleia Geral visando a altençã.o deste Estatuto.

Apresentar, anualmente, após ter sido examinado pelo Conselho Fiscal, um relatório
completo da administração, naquele ano;

Apresentat nomes de pessoas associadas ou não, na Ässembleia Geral Exüaordinária,
pâÎâ ser deliberado se serão homenageados com o título de associado Benemérito ou
Honorário.

Convocar r{ssembieia Geral Ordinária e Extraordinária.

Reunir'-se ordinaliamente 01 (uma) yez 
^o ^rro.

ReuniFse extt'aordinadamente por convocação do Presidente ou por solicitação
assinada por 03 (três) de seus membros.

Ptestat esclarecimentos ao Conselho Consultivo e ao Conselho Fiscal sempre que for
solicitado, facultando-lhes ainda, o exame de livros, documentos, etc.

Compete ao Presidente: ,,ii"

'Representar a SBMH attva e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo constitul
mandatâtios com os poderes pata atuaçã,o em juízo e fora dele.

,"'ConvocaL as assembleias gerais ordinárias e extraordinárias.

Cumptil' e fazer cumprir o Estatuto, Regrmento Interno e as decisões emanadas das
Âssembleias.

Autorizx desp es as ordinárìas, extr aordinárias e p agamento s.

,{brir, movimentar e encelïaÍ contas bancárias em nome da SBNIFI, juntamente com
um dos tesouteiros.

Indicat o nome de associado Parz- ocupar cargo vago na Diletoriâ no caso d,e vacância.
I

Receber\doações em nome da sBMH, de bens imóveis, mórreis e em dinheiro.

Autotiz2;r teformas, ampliações, construções, demolicões de dependências ou prédios
da SBMH, após aprovação pela Assembleia Geral.

Ässinar, juntamente com o secretáfio, as atas das assembleias e da Dir.etor.ia.

Assinat documentos públicos ou instrumentos particulares, referentes às aquisições
imobiliárias da SBMH.

Assinar documentos públicos ou instrumentos particulares referentes às alienações
rmobiliárias da SBMH, devidamente autorizadas pela Assembleia Geral Extr-aordinária,
convocada especialmente pare' este frm.

PresidiÍ as teuniões da Dtetolia, porém, âpenas com dir.eito de r¡oto de desempate.

Ässinat juntamente com o secletário os ceftifìcados, cliplornas, convites, cartões,
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tut.48.

I.

II.

m.

Att.49.

I.

VII.

VIII.

Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbárica - SBMH

editais, contratos e demais documentos ermtidos pela SBMH.

,{brir, eflcerrzrr e rrrbricar os livros de uso da SBMH.

Assinar juntamente com um dos tesoureilos os cheques, ordens de pagamento e outlos
documentos de igual n^tùreza.

Prestar todas as informações solicitadas pelo Conselho Fiscal, Conselho Consultivo e
pelas assembleias.

Criat e extinguil cornissões e departamentos e fixar-lhes atribuições e competências.

Nomear e destituir membros de comissões e departamentos.

Fixar requisitos de rnsclição e aprovação nas Provas de Avaliação de conhecimentos
em Medicina Hiperbárica, ouvido o Diretor científico da sBMH.

Outorgar o Título de Qualificação em Medicina Hiperbárica para os que forem
aprovados na Prova de Avaliação, nos termos do Regrmento Interno da SBMH.

Abril as sessões das assembleias gerais.

Desþat dia e hora p^ta 
^s 

reuniões da Di'eto'ia, presidindo-as.

Compete ao Vice-Presidente: ¡/

Substituìr interinamente o Ptesidente) com todos os pocleres, direitos e obdgações, na
suo' falta, ausência ou impedimento; e, sucedê-lo em caso d,e vacância, até que sejam
feitas novas eleições.

A.ssessorar o Presidente, no que for necessáno.

Comparecer em todas as teuniões da Diretolia, pattcipando dos tr-abalhos e votando.

Compete ao L". Secretário: "u
SecretaÍiar as assembleias, lavtat âtas e as ler para aprovação; providenciar, quando
necessário, o seu registro em Cartór.io.

Manter sob sua guarda e responsabilidade os Livros de Atas, de,\ssociados e outros de
uso da Secretaria; deles prestando conta ao secretáïio eleito p^ra 

^próxima 
gestão.

,\ssinar com o Presidente as atas das reuniões da Diretoria.

Expedil a correspondência da ABMH.

Elabotar e ler relatórios da Secretaria, quando solicitado pelo presidente.

Convocar os associados para ¿s ,\ssembleias Ordinár'ias e Extraordinárias por ordem
do Presidente.

Efetuar a veri[tcação de quorum parz- a instalação dos tlabalhos das Assembleias, bem
como colher as assinaturas dos associados no Livro de Presenças, quando assim for
exigido.

Apresentar um demonstrativo das atividades da Secre tatia pat;a compor o relatór.io
anaal da Ditetoria.
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III.

IV.

V.

VI.

Art. 50. Compete ao 2". Secretário:
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Estatuto da Sociedade Brasileira de Medicina Hipetbárica -

Substrtuir intednamente o 1". Secretário, com todos os poderes, direitos e o
nâ suâ falta, ausência ou impedimento; e, sucedê-1o em caso de vacâ,rtcia.

,A.ssessorar o 1". Secretâtto no que for necessário e solicitado.

Comparecer em todas as reuniões da Diretona, parttcipando dos trabalhos e r.otando.

Compete ao Lo. Tesoureiro:

Estabelecer, juntarlente com o Presidente, os critérios a serem u iltzados pan
controle econômico-financeiro da SBMH.

Propor à Ditetoria sugestões que julgar convenientes pâra uma melhor gestão
financeha da SBMH.

Receber, contabìlizat, escliturar, guardar e depositar em nome da SBMH, em agência
bancâtia, toda entrada de recursos financeiros, mantendo attaltzad.o o calra.

Pagat mediante documentação rubricada pelo Presidente, contablltzat; e escriturar toda
saída de recursos frnanceilos, mantendo atualtzad,o o caixa da SBMH.

Fzzet aplicações financeiras em rrome da SBMH.

Abrir, movimentar e enceÍraï contas bancárias e111 nome da SBi\IFI, juurtamcntc col1r o
Presidente.

Elaborar e apresentar telatórios mensais e anuais, agrupados conforme o plano de
contâs, e, extraídos do registro nominal dos valores recebidos e dos pagamentos
efetuados.

Fazet a contabilidade da SBMH.

Regularizar obrigação trabalhista, tributáda, previdenciária e outlas perante os órgãos
Públicos Municrpal, Estadual e Federal.

A.presentar, trimestralmerìte, nâ Diretotia, o balancete e demonstr-ativo das contas da
teceita e das despesas, a fim de serem apresentadas, juntamente com o relatório da
Diretoria, para ser examinado pelo Conselho Fiscal.

Âssinar, juntamente com o Presidente, todos os cheques e outros clocumentos
bancários a serem ernitidos.

Compete ao 2". Tesoureiro: '"

SubstituiÏ inteÍinamente o 1.". Tesoureiro, com todos os poderes, dir.eitos e obrigações,
na sua falta, ausência ou impedrmento; e, sucedê-lo em caso de rracância.

,A.ssessorar o 1". Tesoureilo no que for necessár.io e so]icitado.

Comparecer em todas as reuniões da Diretolia, pafitcipando dos tr-abalhos e votando.

Compete ao Diretor Científico:

DirigiÍ e organizat o depattamento sob sua responsabilidade, observaclas as clisciplinas
do Estatuto, do Regimento Interno e normas admrnisa.ativas.

Otgarizar e analisar a programâção científica da entidade, submetendo-a à Diretoria.

Otganrzar proglamas de cursos de aperfeiçoâmento médico.

Ii.

III.

Art. 51.

I.

'F{r\

o

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIil
IX.

Att.52.

I.

T.

III.

Art.53.

I.

X.

XI.

II.

ilI.
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Elaborat; a avaltaçã,o científica do programa de cursos de aperfeiçoamento médico de
entidades parceiras que ministra.rem os cuïsos em convênio ou parceria com a SBMH
ou utilizando o nome da mesma.

Incentivar e promover o lntercâmbio da SBMH com as entidades congêneres nacionais,
esttangeiras e internacionais.

Assessorar a Diletoria em todas as iruciativas que visem o apr-imoramento e a
divulgação da Medicina Hiperbárica.

Ideahzx e coordenâr as reuniões científicas da SBNIH.

PresidiÍ a Comissão de Exame de Avahação, responsável pela ap)tcaçã,o de Prova de
Avaliação de conhecimentos em Medicina Hiperbárica.

'{.ssinat com o Presidente da SBMH o Título de Qualificação em Medicina Hiperbárica
outorgado pela SBMH.

Escolher e desþar consultores e assessores técnicos no âmbito de suas competências.

Äpresentar ao Presidente, trimestraLmente, um relatório das atirriclaclcs científicas que
estão sendo praticadas na SBMH.

,\ssessorar o Presidente da Diretoria quando for solicitado.

Comparecer em todas as reuniões da Diretoria, participando dos trabalhos e votando.

Prestar todas as informações solicitadas pela Diretoria, Conselho Fiscal, Conselho
Consultivo e pelas A.ssembleias.

Promovet a difusão cultural pela irnprensa falada, escrita e assuntos da Medicina
l{iperbfu;tca.

Sugeril ao Presidente a aquisição de publicações e materiais científicos.

VI

IX.

X.

XI.

VII.

VIII.

XII.

XIII.

XIV.

XV

xVI.

fut. 54. Em caso de renúncia de todos os membros da Diletoria, o Presidente do Conselho
Consultivo assumirá a Presidência da Dtretoria, interinamente, e conrrocará rovas eleiçòcs no pï^zo
máximo de 30 (trinta) dias a contaï da data da renúncia coleti'a.

Art.55. Em suas reuniões, os membros da Diretoria obserwatão a seguinte ordem de
trabalho: leitura e discussão da ata anterior, Ieitura de expedrente e âssuntos â seÍem ftatados.

Art. 56. A Diretoria estat;â devidamente constituíd^parz todos os efeitos de reptesentação
e votação se estivetem presentes 2/3 (dors terços) de seus membros.

fut. 57. Todas as reuniões da Diretoria com suas decisões, votações e assuntos relevantes
devem seL documentadas em Âtas de Reunião de Diretoria, lavradas em livro própdo.

SeçÃo lll- Do Coruseuo Co¡¡sulnvo ./

Art. 58. O Conselho Consultivo setá formado pelos associados que jâ tenham sido
presidentes da Diretoria da ÄBMH; e, que não façam parte do conselho Fiscal.

Art' 59. Os membros do Conselho Consultivo exeLcerão suas funções gratuitamente, sem
difeito a qualquet tipo de remuneração ou participação nos superávits ou r..do, da SBMH,
aplicando-se integralmente o disposto no art. 3"., $ 2". deste estatuto.
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Art. 61.

I.

Estâruto da Sociedade Brasileira de Medicina Hipetbárica _ SÞ\4H

Art. 60. Na plimeila reunião do Conselho Consultivo, em cada biênio, será feita uma
votação entle seus membros para eleger um presidente e ì-rm suâs funções
gratuitamente pelo pelíodo de 02 (dois) anos.

Compete ao Conselho Consultivo:

Verificar se a Diletolia estâ:

^. cumprindo as normas estatutárias e regulamentares da SBMH.

b. Cumpdndo o orçamento financeiro e o Programa Anual de Atividades, inclusive
dos cursos, sìmpósios, fórrrns, conglessos e assemelhados.

c. Administrando a ABMH de acordo com o Estafuto e normas regimentais e
regulamentares regularmente expedidas.

d. Desenvolvendo atividades e estratégias que possibiTtern a conctettzação dos
objetivos da ABMH.

e. Administrando o patrimônio da ABMH em consonância com as normas
estatutárias e tegulamentares.

f. Executando as decisões aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária ou
Extrpordtnâna.

II. Convocar Assembleia Geral Extraordinária, se necessátio.

III. Reunir-se ordinariamente 1 (uma) vez ao 
^tto.

IV. Reunir-se exttaordinariamente sempre que for necessário, por conr.ocacão do
Presidente ou por solicitação assinada por 1 (um) de seus membros.

V. Assumir a Presidência da Diretoria, intelinamente, em caso de renúncia de todos os
membtos do Conselho Admrrustrativo e cofi¡ocar no\ras eleições no pr^zo máximo de
30 (trinta) dias a contar da data da renúncia coletiva.

VI. O Conselho Consultivo estará devidamente constituído pan todos os efeitos de
representâçào e votação se estiveLem presentes 2/3 (dois terços) de seus membros,
sendo as deliberações tomadas pela maioria simples de votos.

VII. Todas as teuniões do Conselho Consultivo com suas decisões, votações, etc., deverão
ser documentadas na for.ma de atas lavradas em livro próprio.

VIII. Se o Conselho Consultivo comprovar ilregularidades na admrnis ttação feita pela
Dil'etoria, conttaÎiando os interesses da ABMH, convocará uma Assembieia Geral
Extraotdinána pata âpresentâr os fatos constatados e se for o caso pai;a 

^ 
¡\ssernbleia

Geral destituir. a Diretoria.

IX. Nas reuniões do Conselho Consultivo será obserr.ada a ordem de trabalho seguinte:

à. Leitura e discussão dt ata anterior se for necessário.

b. Leitura de expediente.

c. Discussão e votação da "ordem do dia".

SeçÃo lV - Do Corrls¡uo Flscn¡-

fut.62. Todos os membros do Conselho Fiscal da ABMH serão eleitos pelo período de 2
(dois) anos no mesmo pleito que elegeu a Diletoda, com dteito a reeleicão.
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Art. 63. Os membtos do Conselho Fiscal exercerão suas funções gratuitamente, sem direito
a qualquer tipo de remuneração ou participação nos superárrits ou rendas da SBMH, aplicando-se
integralmente o disposto no ârt. 3"., S 2". deste estatuto.

fut.64. o Conselho Fiscal será formado por 3 (três) associad,os que não façam patte da
Duetoria e nem do Conselho Consultivo.

$ Único. Na primeira reunião do Conselho Fiscal será feita uma votação entïe seus membros
pata eleger um presidente e um secretário pelo

Compete ao Conselho Fiscal:

Analisar a contabilidzde da SBMH.

período de 2 (dois)

A.nalisar as obrigações tlabalhistas, tlibutárias e previdenciárias dos funcionários da
SBMH.

A.nalisar as despesas ordrnárias e extraordinárias autorizadas pelaDiretor.ia.

Emitrr parecer,pataencam)nhamento ao Conselho Consultivo, sobre as contas da
Diretoria.

Examinar o relatório de atividades da Diletolia, o seu oïçalxento e a sua situação
financeta, em cada exercício.

Art. 65.

I.

II.

III.

IV.

Analisar oÍçamentos para reformas, ampliacões e construções da SBNIH.

Convocar Assembleia Geral Extr.aordinária, se necessário.

Reunir-se, ordinariamente, 01 (uma) \rez 
^o ^nc).

Reunir-se, extÏaordinatiamente, quando necessário ou mediante convocação da
Diretoria ou do Conselho Consultivo.

X' Fiscahzx a contabildade da Diletoria e os âtos admrnistratrvos relaci.onados com as
finanças da SBMH.

XI' Convocar reunião do Conselho Consultivo quando ocorrerem motir.os gïaves ou
urgentes relacionados a contabilidade da SBMH.

XII. Apresentar relatódos da fiscalização na Assembleia Geral Ordinâria.

XIII. Analisar os livros contábeis da SBMH sempre que julgar conveniente.

$ Único. Todas as reuniões do Conselho Fiscal deverão ser documentadas mediante a
lavratuta de atas, em livto próprio, para ser apresentado em Assembleia Geral, se necessário.

fut' 66' Todos os membros da Comissão de Éti.n " de Defesa Profissional, inclusive do
Presidente da Comissão, serão indicados pelo Presidente da Diretorìa para exercerem função
durante o período que perdurar seu mandato.

fut' 67 ' os membros da Comissão de Ética e de Defesa Profissional exercerão suas funções
gtatuitamente, sem direito a qualquer tipo de remuneração ou participação nos superávits ou rendas
da ABMH, aplicando-se integralmente o disposto no art. 3"., \ 2". deste estatuto.

VI.

vII.

VIII.

IX.

S¡çÃo V - Dn Cov¡lssÃo DE ÉTtcA E DE DEFEsA pRorrsslorunr

0ficial

IiIICROTILM¡

Registro

Pessoa
Titulos

Juridica
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Art. 68. ,\ Comissão de Éuca e de Defesa Profissional será formada por 3 (três) associados,
que não façampat;te da Diretoria, do Conselho Consultivo e nem do Conselho Fiscal.

$ Único. A Comissão de Ética e de Defesa Profissional será composta de 1 (um) presidente
e 2 (dois) Vice-Presidentes, sendo a definição de quem será o Presidente decidicla entre eles na
ptmerra reunião da Comrssão.

Art. 69. compete à comissão de Ética e de Defesa profissional:

I. Divulgar e zelar pelo cumprimento do Código de Ética À4édica, do Estaturro e do
Regimento Inrerno da SBMH.

il. Defender os interesses dos associados.

III Receber e deliberar sobre denúncias de infrações cometidas por associados conla o
Código de Ética Médica, do Estatuto e do Regirnento Interno da ABMH,
encaminhando as eventuais inftações ao Código de Éuca Médica ao Conselho Regional
de Medicina competente.

SeçÃo Vl- Dn CovllssÃo Er¡lroRnl E Do pRocEsso ELEtToRAL

Att.70. Todos os membros da Comissão Eleitoral, inclusive o Presidente da Comissão,
serão indicados pelo Presidente da Diletona para exercerem função durante o per.íodo que perdurar
seu mandato.

Att.7l. Os membros da Comissão Eleitoral exercerão stras funções gratuitamente, sem
du'eito a qualquer tipo de remuneração ou participação nos supetávits ou l.rrdn, da SBNIH,
aplicando-se integralmente o drsposto no art, 3"., $ 2". deste estatuto.

Att.72. A Comissão Eleitoral será formad apor 3 (três) associados que exercerão as funções
de Presidente, Secretário e Escrutjnador.

Art. 73. Compete à Comissão de Eleitoral:

I. Disciplinar o processo eleitoral em todas as suas fases.

II. ,\nalisar os requelimentos de registro das Chapas feitos na secretaria da SBMH.

III. Detetminar correções e aditamentos em Chapas registradas, antes da eleição, no pr^zo
legal.

ExcluiÍ candidato que esteja iltegular, fazendo a devida comunicação p^ra que a vaga
seja preenchida, sob pena de cancelamento do registro da Chapa.

Receber e decidir sobre pedidos de impugnaçã.o de candidatos e de Chapas regisrradas.

Receber e verificar a autenticidade da correspondência que contenha envelopes com
votos, colocando-os na ulna para poster.ior apuração.

Ao ftf'zhzat a eleição, Iavtat a respectiva r{ta e iruciar o processo de apuração dos rrotos.

Tornar púbJico a Chapa vencedora do pleito.

Orgatizat, ftscahza4 apuÍa1; e controlar a eleição eletrôruca da ABNIH, podendo, ainda,
executâr ou mandar executar todo e qualquet ato que realtze ou assegure a rcaltzação
da eleição.

IV.

V.

VI.

ViI.

VIII.

IX.
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Art,74. As eieições dos membros da Diretolia e do Conselho Fiscal. tealtzat-se-ã,o
bienalmente, p^ta um mandato de 02 (dois) anos, com cllleito à reeleição, lttta ítnica vez
consecutlvamente p^ra o mesmo calgo.

Art. 75. Os Membros da Diretolia e do Conselho Fiscal serão eleitos, em \¡otação secreta,
pelos associados das categorias de titulares, efetirros, fundadores e honorários, nos termos deste
Estatuto.

A'rt.76. As votações poderão ser realizadâs por corteio, eletrônica ou por outra forma a ser
determinad a p ela Comissão Eleitoral.

$ Único. A Comissão Eleitoral poderá utillzar,no processo eleiroral, plataformaeletrônica
que atenda às exigências legais, estatutárias e regimentars.

Ãtt.77.

I.

II.

O candrdato,p^ra paticipar da eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, deverá:

Ser associado da categoria de titulares, efetivos, fundadores e honorários.

Estar no pleno exercício de seus dteitos de associado e quites com suas obdgações
societárias.

ru. Não estar respondendo â processo disciplinar na SBMH.

IV. Não estat respondendo a processo judicial penal, com ou sem sentencâ.

fut. 78. Pata concolïer âos cargos da Diretolia e do Conselho Fiscal, os associados
interessados deverão se unir e formar um grupo ou chapa eleitoral para disputar as eleições.

kt.79. A chapa eleitotal, pata concorrer a Dn'etoria e ao Conselho l"iscal, cleyerá ser
registtada na secretada da SBMH de fotma completa, ou seja, com candidatos para todos os calgos,
contendo o nome de fantasia ou o número da chapa e os nomes dos candidatos com os respectivos
cargos.

S 1". Não setá aceito registro de chapa incompleta ou condicional.

S 2". As despesas decortentes com as propagândas eleitorais serão de inteira responsabildade
dos componentes da chapa.

S 3". ,As despesas decorrentes do processo eleitoral ficam a cârgo exclusivo da SBMH.

Art. 80. Caso seja necessár'io fazer alterações na Chaparegistrada, as modificações deverão
ser apresentadas em pli zo a ser definido pela comissão eleitoral.

Art. 81. O pnzo para tegistro das chapas será aberto 60 (sessenta) ctias antes cla data
matcadapatu a' eleição, encettando-se 10 (dez) dias antes da data em que será rca\zada, às 17h
(dezessete horas).

Art. 82. O associado não poderá concorrer a qualquer cargo em duas ou mais chapas.

SrçÃo Vll - Dn CourssÃo De Exnue DE AvALtAçÃo

Art' 83. A Comissão de Exame de Avaliação será presidida pelo Diletor Científico da
ÄBMH e será colxposta de mais 2 (dois) associados indicados pelo Presidente da Dir.etoria para
exercerem função durante o período que perdurar seu mandato.
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Art. 84. A Comissão de Exame de Avaliação serâ formada por 3 (tr'ês) associados, sendo 1

(um) Presidente e 2 (dois) Vice-Presidentes.

Art. 85. Os membros da Comissão de Exame de Avaliação exeLcerão suas fr-rnções
gratuitamente, sem diteito a qualquer tipo de remuneração ou participação nos superár.its ou rendas
da ABMH, aplicando-se integralmenre o disposto no ârt. 3"., S 2". deste estatuto.

Art. 86. Compete à Comlssão de Exame de Avaliação:

I' Elabotar e Prova de Avahação de conhecimentos em NledicinalHiperbâtica.

il. Cotdgir aPtova de Avaliação e analisar e responder eventuais ïecursos.

ilI. Outorgar e Emitir Título de Qualificaçã,o e assiná-los iuntamente com o presidente d.a

Diretoda, obsewadas as normas regirnentars.

IV. Deliberat sobte todos os assuntos referentes à Prova de Avahação.

S 1". O Título de Qualificação só terâ vaitdade enquanto mantida a condição de associado
adimplente da SBMH.

S 2". Ä Prova de Ävaliação deverá lerrar em consideraçã o a úeríção dos conhecimentos
assentados nas "Ditetrizes pan a prâttca da Medicina Hiper.bárica e fornecimento de
tlatamento com Oxigenoterapia Hiperbárica (DMH)", nas "Dir.etrizes de Segurança, euahdade.Flt 

^ 
(DSQ&E)" ou equivalerrt"., du SBMH.

,i4i'r

SrçÃo Vlll - Dos DEpeRran¡e¡¡ros .'ýt'

Art. 87. Os Departamentos são órgãos da SBMH (sem autonomia lurídica e vinculam-se à
estruû.üa jurídica da ABMH) e serão admrnisu'ados por Diretoria constrtuída de: 1 (um) D'etor de
Departamento, 1 (um) Vice-Diletot de Departamento e L (um) Secretário de Departamento, que
exercerão os cargos dutante o mesmo tempo de mandato da Diretoria Estatutária que os indicaram,
podendo ser indicados por mais um período de 2 (dois) anos, indepenclentemente da recondução
dos membros da Diretolia Estatutária.

$ Único. Nos 5 (cinco) anos iruciais, a contar da data de criação do Departamento, 
^ tegï^

estipulada no caþut poderá, a critério da Dt'etodaBstatutâria que estiver em exercício qourdo o
último período se esgotar, indicar os mesmos membros da Diretor.ia do Departamento, se for
conveniente, pelo período de mais 2 (dois) anos, objetivand,o a implantação definitiva do
Departamento.

fut.88. Os obietivos, finalidades e competências do Departamento, assim como as
atribuições de cada membro integtante da Djretona e outlas normas, serão disciplinados em
Regimento do Depattamento, aprovado pela Diretoria e registlado no órgão competente.

Art. 89. Os membros de cada Departâmento exerceLão suas funções gratuitarnente, sem
direito a qualquet tipo de remuneracão ou participação nos superávits ou rendas da SBMH,
aplicando-se integralmente o disposto no art. 3"., $ 2". deste estatuto.

Cnpírulo Vl- Dos RecuRsos, Desp¡sns E pATRtMôNto

Art. 90. A SBMH é mantida pelas seguintes receitas próprias:

L Conttibuição anual paga pelos associados (anuidade),
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Doações, legados, patrocínios e as semelhados.

Inscrições em cursos de formação ministrados di'etamente pela SBMH ou por meio de
parceiros credenciados, homologados ou chancelados pela SBMH.

Inscdções em congressos, fóruns, feir-as e evento assemelhados.

Subvenção de Poderes Públicos.

Taxas de expedição de diplomâs, certificâdos, revistas e afins.

Toda e qualquer atividade identificada nos objetivos e finalidades da SBMH, exercida
diretamente ou por meio de terceiros credenciados ou autorizados.

Art.91. A contdbuiçã.o anual (anuidade) â ser paga pelos associados em determinado âno
será deliberada emAssembleia Geral no âno imediatamente antelior, mediante proposta formulada
pela Diretona, será' exigível no dia 30 de ablil de cada ano e derrerá ser fixacia em valores diferentes
pata 3 (três) grupos de associados distintos: 1) associados titular, efetirro e aspirante; 2) associado
afiliado e 3) associado institucional.

S 1". Estão isentos do pagamento da contlibuição anuai os associados honorários e eméritos.

S 2". Será considerado inadimplente o âssociado que não adimplir. a anuidade no pli zo
assinalado (30 de ablil de cada ano) e aquele que, nos ultimos 5 (cinco) anos, não tiver adimþüdo
todas as anuidades do período, podendo incorrer na pena de exclusão prevista no afi.25.

Att,92. Se a contribuição anual (anuidade) não for pag 
^té 

a dataestipulada, incidir.á multa
morzrtória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor pdncipal, acrescida de juros rrroratórios calculados
à razão de 1.o/o (um por cento) ao mês, limitado, os juros, a 2oo/o (vinte por cenro).

Art.93

I.

ilI. ,\quisição de matedal de expediente, de bens móveis e imóveis e outros necessários
ao funcionamento daSMH.

IV. Gastos decorrentes de pubJicidade, dir.ulgação e comunicação clc e\/entos a serem
reahzados pela SBMH.

V. Pagamento de despesas autorizadas.

VI. Custeio do processo eleitorai.

Art. 94. O patrimônio da SBMH cornpreende todos os bens móveis e imóveis sobre os
quais exerça titular{dade.

$ Único. Âquele que, por qualquer motivo, fruir o uso de bens de titularidade da SBMH,
cedidos em uso, locaçã'o, comodato ou por outros meios e instr-umentos, ainda que tácita e
infotmalmente, fica obtþado a devolvêlo quando solicitado e no pr^zo estabelecido peL Dil.toriu,
nâs mesmâs proporções e condições de quando lhe forarrr cedidos.
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II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

Oticial de Registm de Titulos e

Civil

NOMrcÂ0fltME

As despesas da SBMH compreendem:

O pagamento de impostos, taxas, aluguéis, salár'ios de empregados, pessoas físicas
e jurídicas prestadotas de serviços necessários à manutenção e desenvolvimento da
,\BMH.

O pagamento de passagens, estadias e alimentaçã,o de membros da Diretoria, do
Conselho Consultivo, Conselho triscal e Comissões, quando no efetivo exercício de
suas funções e de funções delegadas pelo Presidente, nos te-rmos do Regimento
Interno.
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Art. 95. Os recutsos obtidos, nos termos deste Estatuto, integram o patrimônio da SBMH,
sobre os quais seus associados, contribulntes, doadores ou sucessores não terão rlireitos, sob
qualquer pretexto ou alegação.

Art.96. Na hipótese de cisão, o patlimônio da SBMH remanescerâ com o grupo que,
rndependentemente do seu número, permânecer vinculado à SBNIH

Cnpírulo Vll - Da Drssor-uçÃo Tornl DA SBMH 77156
Art.97, Embora de duração indeterminada, a SBNIH poderá ser extinta por proposta da
Diretoria, Conselho Consultivo ou Conselho Fiscal, após deliberacão em ;\ssembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este firn, e apr-or-zrdzr ¡>c.'r r:-rui,iria ¿rirselutir clc¡s

associados, com diteito de voto, de conformrdade com o disposto neste Estatuto.

Art. 98. Em caso de total dissolução total da SBìýIH, o pâtdmônio líquido da associação,
aptovação em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convo cada para este fim, será

doado a entidade de utilidade pública devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência
Social - CNAS, ou ótgão que venha a subsutui-lo, ou doado a entidade pública médica, de
preferência congênete, que dê continuidade aos objetrvos e finalidades da SBMH.

Capírulo Vlll - Das Drseosrçöes Flru¡rs

Art. 99. A Diretoria da SBMH poderá criar "Regionais da,\BN{H" por iniciativa própria ou
por delibetação de proposta assinada por ao menos 5 (cinco) titnlarcs, 11os tcrmos da
regulamentação assentadano Regimento Interno da SBNIH.

Art. 1-00. As "Regionais da SBMH" poderão abranger z ârea geogúfica de um Estado da
Federação ou Disuito Federal, ou mesmo r'ários Estados em diferentes regiões geográfrcas
brasileilas: regiões rìorte, nordeste, centro-oeste, sudeste e sul.

Art. 104. Os casos omissos neste Estatuto serão deliberados pela Dretorizr, ourrido o
conselho consultivo, ad referendum da Assembleia Geral superweniente.

fut. 105. Todo o movimento financeiro da SBNIH será registrado conforme exigências
técnicas e legais que assegurem sua exatidão e controle.

12.021

Oficial de Registro de Titulos e

Civil de Pessoa Jurídica

Art. 101. As "Regionais da SBMH" terão por finalidade auxiliar a SBNIH nâ consecução de
seus objeuvos e finalidades institucionais, atuarã.o sempre sob as clitetrizes da Diretoria da SBMH
e deverão ter seus Estatutos e/ou Regimentos aprovados pela Diretoria da SBMH.

Att.l02. O Ptesidente da Diletol:'a da SBMH poderá criar comissões internas ou exrernâs,
na fotma estabelecida neste Estatuto e no Regrmento lnterno, para execução de serrriços a fìm de
atender as necessidades, finalidades e objetivos da SBMH.

Att. 103. Qualquet associado que se candidatar e se eleger p^ra c rgo eletivo municipal,
estadual, federal ou qualquet outro empreendimento que seja incompatível com suas atribuições
administrativas ou deliberativas, deverá afastar-se de suas atividades na SBMH.

JIIICR()fILMÐ N"
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/'/'
Art' 106. A SRMH não responderá por dívidas contraídas por seus associados, salvo aqr-relas
contfaídas com prévia e expressa autotização da Dlletoria ou daAssembleia Geral, obser-vado o
disposto neste Estatuto e no Regimento Interno.

Art. 107. Somente o Presidente da Diletoúa da ABMH poderá dir.igir-se ao público ou aos
Poderes constituídos em nome da ABNIH, podendo outra pesso a fazë-Io m.diãnte delegação
expfessa do mesmo ou por meio de mandato por ele constituído.

Art. 108. O campo de atuação da,{BMH abrange todo o território nacional.

Art' 109. o ano social colncidtá com o ano civil, iniciando-se em 01 de janeu-o e encerrando-
se em 31 de dezembro de cada ano.

Art' 110' o associado eleito e empossado para qualquer cargo prevrsto neste Estatuto
permanecerâ na sua função até a posse do seu substituto.

Art' 111' Nas delibetações sociais o mandat âtto pod,erâÍepresentar apenâs um associado (um
voto) com diÍeito a voto e desde que o insttumento de mandato tenha sido registrado, em
Secretaria, até no período da manhã, do dia útil ante'or ao da delibe tação.

fut' I12' A admissão de funcioná rio patapreenchimento de vaga abettapela cdação de novo
cargo ou pela ampliação do quadro de funcionários, se faú medtaÃte colocição de "Edital", via
internet, que conter'á no mínimo a vag a ser pÍeenchida, o horário de trabalho, os requisitos e
conhecimentos básicos necessários e a data de abertura e encerramento da apresentação do
"Curiculum Vitae", na secretaria da ABtvIH.

$ Único. ,{ seleção do candidato será com base no "curriculum vitae" apresentado, em
enttevi5¿2s pessoais e testes de seleção, a fim de identificar a pertrnênciâ com os 

'.onhecimentos,

habilidades e atitudes exigidos pelo cargo, nos teÍmos do Regimento Interno da ÂBlvIH.

Art' 113. Este Estatuto somente poderá seL reformado, parcial ou totalmente, em câsos
especiais, em,A.ssembleia Geral Extraotdinária, convocada especialmente para este fim, mediante
prop o s ta previament e aprov ada p ela Dir.etoria.

Cepírulo lX - DAs Drseosrçörs TReruslróRlns

Att' 114. São definidas as seguintes regras de transição entre as categor-ias de associados até
então existentes e âs novas categorias instituídas por este Estatuto:

I' Todos os atuais associados efetivos que mtegrem o quadro associativo da ABMH por
no mínfuno 2 (dois) anos e que estejam adimplentes nos últimos 2 (dois) uno, .oÀ o
contribuição anual, serão automaticamente alçados à condição de associados titulares,
independentemente de qualquer medida administratrva;

$ Único. Na hipótese de inadimplência, o associado interessado terâ o pnzo
de até 60 (sessenta) dias, a contar da data de aprovação deste novo Est¿tuto,para
regulatrzat sua situação financeila na.ABNIH e preencher os requisitos deste inciso.

II' Todos os atuais associados aspirantes que estejam em dia com a contribuição anual,
poderão ser alçados à condição de associado efetivo se:

a. r\presentar Certificado de Conclusão de Curso chancelado pela ÄBMH com rro
mínimo 40 (quarenta) horas em Medicina Hiperbárica.
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rova cle avali
con¡¡ressos o :l:,::t:
Interno ou -¿ 

fiunlma â

Título de eualificação em Meclicina Fliperbárica 
nção do

S 1". . Na hipótese s 5saclo terá o pr.^zo
de até 60 (sessenta) dias, .( 

¡ rr..l I isr¿riutc), pârâteglariz,ar sua sinração r; i:ct1r,risltr.rs clcstc
lnclso.

\ ?:' Quaisquer questões que verserïì sobre o inciso rr do caþ.ul setã<>
deliberadas pela Diletoria da ¡\BMH, orwiclo o Dir.etor científico.

.Art. LL5. Este Estatuto revoga os anteriotes, bern como todas as retificações, aclitamentos,tatificações e alterações neles feita, e passa a viger após a aprovação, regtstfo e âtqulvafiìento no 30CartíÅo de Registro de Títuios e Documentos e Civil Pessoas Jurídicas <Iesta Cidacle e

b.

São Paulo, SP, 28 de ourubro d,e 201,7

tte¡n

JCNTVT¡JIT

de São Paulo, SP; revogadas todas as disposiçõ es em contrário e assegulados er:r:ntuaiterceiros

tos e
uridica

0ficial Registro litulos
Civit de

7
Pessoa

7

Bftrno

- Âdvogado
395.644

I 5 b 6

Secretário

/2021

Fabrício Valandro

Visto:
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